
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 2851/1992

Ementa

ALTERA O PADRÃO DE VENCIMENTO DO CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS.

Data da Norma

15/06/1992
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  02/05/26 às 05:55:21

LEI 2851/1992
Fls. 1/2



   

    

   
am 

Poema En 

  

Camoro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.851 DE 15 DE JUNHO DE 4992 

"Altera [9] padrão de 
vencimento o (or) de 
Operador de Máquinas” 

O DR. CLOIS FERRARI, Prefeito ly 
Município de Irdaiatuba » “sando das abtriluições que o lhe 
são conferidas por lei, 

  

FAZ o SABER que a Câmara Munic ipal 
aprovou e cle canciona e promulga a seguinte leis 

Arte 48 - Qcargo de carreira de 
Operador de MEquinas o Nível | + de provimento efetivo, 
pasma a ter por padrão de vencimento a Referência LP da 
Tabela Lo da Lei Cefiro de & de agosto de APPLE 
ulterações subeeguentes, 

Art. “D- Ag despesas decorrentes da 
execução deste lei correrão por conta d as dotações 
relativas a Pessoal constantes do orçamento vi gentes 

Arta SE Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Preta 4- Revogamese as cdigpoasições 
em contrario. 

      

   
p? EE: 

nos ide junho de APP 
“a municipal de Intiniatuba, 

   
DR. CLAÍN FERRARI 

PREFELT, MUNICIPAL 
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